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1 RELATORIO

A Escola Técnica Pernambucana Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) sob 0 n° 11.963.747/0001-61, mantenedora da ETP - Escola Técnica Pernambucana,
situada na Travessa da Rua Nova, n° 67, Centro, Goiana-PE, Cddigo de Enderecamento Postal
(CEP) n° 55.900-000, por meio do Oficio n® 20/2024, solicitou ao Conselho Estadual de
Educacdo de Pernambuco (CEE/PE) a Autorizacdo para oferta do Curso Técnico em Estética,
do Eixo Tecnoldgico Ambiente e Salde, sem saidas intermediarias, na modalidade presencial.
O Processo esta instruido com os seguintes documentos:

Oficio n°® 20/2024 enderecado a presidéncia do CEE/PE com o requerimento;

Copia do ato Constitutivo da Escola Técnica Pernambucana LTDA.;

Projeto Politico Pedagdgico;

Regimento Escolar;

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica;

Certiddo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da

Unido;

Certiddo Negativa de Débitos — Prefeitura de Goiana;

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS);

Contrato de Locacgdo nao-Residencial;

Identificacdo do Dirigente da Instituicéo;

Copia do Ato de Credenciamento Institucional,

Politica de Remuneracdo e Qualificagdo de Pessoal Docente, Técnico e

Administrativo;

Alvara de Localizagdo e de Funcionamento com validade até 19/10/2025;

e Descricdo da Educacdo Profissional como Formagéo Inicial e Continuada ou
Qualificagédo Profissional;

e Plano de Curso Técnico em Estética;

e Relatorio de Avaliacdo in loco das condic@es institucionais para a Autorizagao do
Curso;

e Despacho n° 770 / 2025- Oficio n°® 51/2025 - SEMP, com devolucdo do Processo

ao CEE/PE.
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1.1 Historico de Tramitacédo

O Processo foi protocolado no CEE/PE em 6 de junho de 2024, sob o n°
14000110005178.000075/2024-15, e encaminhado a Camara de Educacéo Basica (CEB) para
designacdo da relatoria no dia 18 do mesmo més.

Em 29 de junho, o Processo foi remetido a Secretaria de Educacdo para constitui¢éo
da Comissdo de Especialistas responsaveis pela visita in loco. A referida Comissao, instituida
pela Portaria SEE n° 5693, de 9 de outubro de 2024, foi composta por Maria de Fatima Vieira
de Vasconcelos (Coordenadora), Jaércia Cardoso Lacerda e Adriana Maria Amancio Seixas
(Especialistas Docentes).

A visita a Instituicdo ocorreu em 14 de fevereiro de 2025. Em setembro, apos a
conclusdo do Relatério, a Comissdo devolveu o Processo ao CEE/PE. No dmbito da Camara
de Educacdo Basica, em razdo da renuncia da Conselheira anteriormente designada, a
relatoria foi redistribuida para fins de analise e emisséo de parecer.

2 ANALISE

A Escola Técnica Pernambucana encontra-se regularmente credenciada para a oferta
de Educacédo Profissional Técnica de nivel médio na modalidade presencial. Da andlise dos
documentos constantes no Processo, em consonancia com a Resolucdo CEE/PE n° 02/2016,
destacam-se 0s aspectos descritos a seguir.

2.1 Infraestrutura

A estrutura geral da Instituicdo, considerada satisfatoria, contempla os ambientes de
aprendizagem em dois pavimentos (térreo e 1° andar).

No tocante a Lei Federal 10.098/2000 de Acessibilidade, o imdvel contempla
condicdes adequadas, incluindo corredores livres de barreiras, banheiro adaptado para pessoas
com deficiéncia fisica e acesso ao pavimento superior por meio de plataforma elevatéria.

2.1.1 Ambientes de Aprendizagem

e Salas de Aula — dispbe de 11 (onze) salas de aula climatizadas, equipadas com
quadro branco, bir6 e data show fixado ao teto, ambiente com luz natural e
artificial para atendimento, em média, para 40 (quarenta) alunos.

e Laboratério de Estética — dispOe adequadamente dos equipamentos, maquinas,
instrumentos, utensilios e insumos para atender aos estudantes com variedade de
resultados e procedimentos nas aulas teoricas e praticas.

e Laboratorio de Informética — dispde de um laboratorio com 21 (vinte um)
computadores, incluindo um para o professor, todos com acesso a internet para
consultas e pesquisas; sala climatizada, iluminagéo artificial.

e Biblioteca — possui espago fisico satisfatorio, em ambiente climatizado, esta
equipada com computadores para 0s estudantes e para o responsavel pelo
atendimento ao publico; data show, mesas com cadeiras para estudo coletivo;
estante grande com divisérias. O acervo apresentado para o curso Técnico de
Estética atende ao proposto no Plano de Curso e a quantidade é suficiente para
atendimento aos estudantes. Os livros sdo catalogados.
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2.2 Do Plano de Curso Técnico em Estética
2.2.1. Justificativa

A ETP destaca no Plano de Curso as transformacdes que vém ocorrendo no mundo
social, nas tecnologias, nas politicas de saude e meio ambiente, nas relacbes humanas, bem
como, o crescimento das demandas no setor da estética, uma vez que os cuidados estéticos
tém se tornado uma prioridade para grande parte da populacéo.

Nesse cenério, destaca que os beneficios terapéuticos dos procedimentos estéticos,
realizados para melhorar a qualidade de vida e elevar a autoestima da populacdo, tém
colaborado para 0 aumento da demanda por profissionais dessa area e ressalta a importancia
da habilitacdo dos Técnicos em Estética.

2.2.2 Objetivos

Segundo os especialistas docentes, os objetivos “estdo bem definidos, abrangem as
metas que se deseja alcancar, preveem as possiveis experiéncias de aprendizagem e atendem
as questoes levantadas na justificativa” (Relatorio, p.5).

O curso tem como objetivo geral capacitar profissionais para atuar em tratamentos
faciais, corporais e capilares, com foco em prevencdo, reparacdo, bem-estar e salde,
valorizando e atualizando a prética do esteticista por meio de abordagem multidisciplinar.

Os objetivos especificos sdo: promover a formacdo profissional técnica de nivel
médio, para profissionais que atuam em areas do embelezamento, promocédo, protecdo,
manutencdo e recuperacdo estética da pele; propiciar a profissionalizacdo de trabalhadores
para atuarem como técnico na selecdo e aplicacdo de procedimentos e recursos estéticos,
utilizando produtos cosmeéticos, técnicas e equipamentos especificos, de acordo com as
caracteristicas e necessidades do cliente; e formar profissionais capazes de utilizar técnicas de
atendimento ao cliente, orientando-o sobre acGes de protecdo a salde cutanea.

2.2.3 Requisitos e Formas de Acesso

O acesso do estudante ao Curso Técnico em Estética terd como pré-requisito estar
cursando o 2° ano ou ter concluido o Ensino Médio. Para ingressar no Curso, o ele devera
atender as competéncias expressas no Regimento Escolar e no Projeto Politico-Pedagdgico.

2.2.4 Perfil Profissional de Conclusao

O documento descreve as fungbes do Técnico em Estética, alinhando-se as
necessidades apresentadas na justificativa e aos objetivos do curso. Esse profissional esta
preparado para realizar avaliacdes, aplicar procedimentos estéticos faciais e corporais, além
de oferecer orientacbes sobre cuidados especificos, incluindo tratamentos capilares. Sua
atuacdo envolve a promocdo, protecdo, manutencdo e recuperacdo da estética da pele,
utilizando produtos cosméticos, técnicas e equipamentos apropriados para cada cliente.

2.2.5 Organizacao Curricular

O curso Técnico em Estética possui carga horaria teorico-pratica total de 1.200 horas
distribuidas em 4 (quatro) médulos. Ha previsdo de Estagio Supervisionado ndo obrigatério
com carga horaria de 120h.

Ele podera ser ofertado, com no maximo 40 estudantes por turma, nos trés turnos, em
trés dias semanais com 4h diarias, totalizando 12h semanais, e 48h mensais. Podera ser
oferecido, também, aos sabados, num total de 100 encontros, em horério integral, com 8h
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diarias acrescidas de 4h ministradas em um dia da semana, totalizando 12h semanais. Em
ambas, o periodo minimo de integralizacdo ofertado é de 25 (vinte e cinco) meses.
O Estagio Supervisionado ndo obrigatério, quando for opcdo do estudante, serad

realizado a partir do 3° médulo.

A Instituicdo afirma no Plano de Curso (p.7) que “o numero de turmas esta
condicionado a disponibilidade de salas, estando, na pretensdo da Instituicdo de Ensino, a
formacéo de pelo menos 3 turmas por cada turno, conforme a demanda”. A seguir tem-se a

matriz curricular.

Quadro 1 — Matriz Curricular
Curso Técnico em Estética

Modulos Componentes Curriculares CH Teorico-Prética

Informética Aplicada 40h
Biosseguranca 40h
Primeiros Socorros 40h
MODULO | Anatomia e Ciéncias da Pele 80h
Avaliacdo em Estética 60h
Afeccdes Facial, Corporal e Capilar 40h

Carga Horéaria do Médulo | 300h
Eletrotermofototerapia aplicada a Estética 60h
Cosmetologia Facial 60h
: Limpeza de Pele e Peelings 60h
MODULO 1 Visagismo e Design de Sobrancelhas 40h
Estética Capilar 40h
Etica e Legislacdo Aplicada a Estética 40h

Carga Horaria do Mdédulo 11 300h
Massoterapia e Drenagem Linfatica 60h
Cosmetologia Corporal 50h
. Estética nas Cirurgias Plasticas 40h
MOBULO T Nutricdo em Estética 40h
Psicologia Aplicada 40h
Pratica Supervisionada | 80h

Carga Horéaria do Mddulo |11 310h
Estética de Maos e Pés 40h
Técnicas de Depilagdo 40h
Terapia Alternativa 50h
MODULO IV Empreendedorismo e Marketing 40h
Prética Supervisionada Il 80h
Orientagdo ao Trabalho de Conclusdo de Curso 40h

Carga Horaria do Médulo 1V 290h

Carga Horaria Tedrico-Pratica 1.200h
Estagio Supervisionado ndo Obrigatorio 120h

Carga Horéria com o Estagio Supervisionado ndo Obrigatdrio 1320h

Fonte: Plano de Curso

A Educagdo em Direitos Humanos seré trabalhada transversalmente, de acordo com a Resolugéo

CNE/CP n° 01/2012.
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2.2.6 Critérios de Aproveitamento de Conhecimentos e Experiéncias Anteriores

A Escola apresentou critérios para aproveitamento de conhecimentos e experiéncias
em consonancia com a legislagéo vigente.

Ela designard professores para avaliar e validar esses conhecimentos, podendo
considera-los equivalentes a partes do curso. O pedido deve ser feito pelo proprio aluno ou
responsavel (se menor de 18 anos) e aprovado pela direcdo da escola, com base na analise dos
professores indicados.

2.2.7 Avaliacao da Aprendizagem

A avaliagdo é um instrumento de diagnostico baseado em competéncias e habilidades
definidas no planejamento de cada componente curricular, sendo parte do processo de
construcdo do conhecimento e do desenvolvimento integral do estudante como profissional e
cidad&o.

Os resultados da avaliacdo sdo expressos em notas de O (zero) a 10 (dez). Sera
considerado aprovado o estudante que obtiver nota igual ou superior a 7 (sete) em cada
componente curricular e frequéncia minima de 75% das horas letivas previstas. Caso nao
atinja esses critérios, ele passara por estudos de recuperacdo e sera aprovado se, ao final,
alcancar nota igual ou superior a 6,0, mantendo-se a exigéncia de frequéncia minima de 75%.

2.2.8 Politica de Capacitacdo e Remuneracdo das Equipes Técnica e Pedagogica

A politica de capacitacdo tem por objetivo promover momentos de reflexdo sobre o
perfil coerente do oficio de ser professor e servidor da area pedagodgica e administrativa. E
tem por objetivo especifico oportunizar o desenvolvimento profissional e a formacdo para a
docéncia em nivel de especializacGes, participacbes em congressos, cursos de atualizacéo,
seminarios, numa perspectiva pratica do educar para a cidadania. A meta dessa politica é
ministrar dois encontros anuais, compreendendo um em cada inicio do semestre letivo, com o
corpo docente e pessoal administrativo da Instituicdo de ensino. De acordo com a avaliagédo
ela serd participativa e permanente; serdo ouvidas, anotadas e estudadas as sugestdes do grupo
para posterior feedback e readequacdes.

2.2.9 Diplomas

O modelo do diploma foi apresentado nos termos da legislacéo vigente. O documento
sera expedido apds conclusdo do Curso Técnico em Estética ao estudante que tenha concluido
com éxito todos 0os componentes curriculares e que comprove a conclusao do Ensino Médio.

2.2.10 Pessoal Docente e Técnico
Os especialistas afirmam que (Relatorio, p.8):

A Equipe Gestora da ETP é composta por Diretor Geral, Diretor Pedagogico,
Coordenador do Curso, Secretaria Escolar, comprovando através de
documentos oficiais que possuem formacdo compativel com a funcdo que
desempenham. A Equipe docente elencada no processo possui formacéo e
titulagbes de acordo com as disciplinas que irdo ministrar. O Plano de
Capacitacdo dos Docentes proposto visa promover a formacdo de docente
para Educacdo Profissional, através de cursos e atividades para
desenvolvimento de estratégias de ensino, processo de avaliagdo, bem como
o0 aprofundamento e a atualizacdo de conhecimentos pedagdgicos.
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3VOTO

Pelo exposto, voto favoravelmente a autorizacdo do Curso Técnico em Estética,
do Eixo Tecnoldgico Ambiente e Saude, na modalidade presencial, sem saidas
intermedidarias, a ser ofertado pela ETP — Escola Técnica Pernambucana, situada na
Travessa da Rua Nova, n° 67, Centro, Goiana-PE, CEP 55.900-000, mantida pela Escola
Técnica Pernambucana Ltda., inscrita no CNPJ n°® 11.963.747/0001-61, recredenciada por
meio do Parecer CEE/PE n° 081/2018-CEB, publicado no Diario Oficial do Estado pela
Portaria SEE n° 4785, de 25 de setembro de 2018.

A autorizacgdo terd validade de 06 (seis) anos, a contar da publicacdo da respectiva
Portaria no Diario Oficial do Estado, condicionada a vigéncia do credenciamento
institucional.

E o voto.

4 CONCLUSAO DA CAMARA

A Cémara de Educacdo Basica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o
presente parecer a apreciacdo do Plenario.
Sala das Sessdes, em 17 de setembro de 2025.

FRANCISCO FERREIRA ROCHA — Presidente em exercicio

ANA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS PAES DE SOUZA — Relatora
JANETE MARIA LINS DE AZEVEDO

NATANAEL JOSE DA SILVA

RAFAELA RAMOS PINTO RIBEIRO

VANESKA MARIA DE MELO SILVA

5 DECISAO DO PLENARIO
O Plenéario do Conselho Estadual de Educacdo de Pernambuco decide aprovar o
presente Parecer nos termos do Voto da Relatora.

Sala das Sessdes Plenarias, em 24 de setembro de 2025.

Natanael José da Silva
Presidente



